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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACAULÂNDIA

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1         DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1.1     Constitui objeto do presente Termo de Referência para a formação do Registro de preço para eventual e futura
Aquisição de materiais esportivos, troféus e medalhas conforme especificado no item 1.2 deste instrumento.
1.2         DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Chuteira para futebol society, numeração 36 ao
44, material sintético e têxtil, entressola com
camada de EVA, solado de borracha, trava fixa,
cabedal em sintético para resistência e
flexibilidade.

UND                
 30 

2

Apito oficial   ,material 100% em ABS de alto
impacto, potência sonora 120 db,
impermeáveis a umidade, com cordão de
separação preto, 15,24x 7,62 x 5,08 cm; 13,61
g.

UND                 10                 
    

 
3

Bandeira para auxiliar de arbitro kit com 2,
estampada em tecido 100% poliéster, com fio
de alta resistência e malha bloqueada
indesmalhável, costuras reforçadas, manopla
em EVA com 12 cm, estampada em processo
industrial assegurando cores firmes e
vibrantes  .

KIT                  8                   
   

4

Bola de futvôlei, material em couro sintético,
tamanho 5, acabamento laminado, feita com 32
painéis, costurada á máquina, câmara de
borracha, peso mínino 410 g, peso máximo
450g, possui a certificação FIFA.  

UND                 10                 
    

5

Bola de campo, material em couro sintético,
tamanho 5, peso 410-450g, circuferência 68-70
cm, 6 gomos, laminado PU, construção Ultra
Fusion, câmara 6 d, forro termofixo, camada
interna Evacel, dupla colagem, miolo Cápsula
SIS.Aprovada pela FIFA ou CBF.

UND                 20                 
   

6

Bola de futebol sintético, sem costura,
Termotec tem que contar com a exclusiva
tecnologia Kick off, laminado de poliuretano,
câmara 6D 100% borracha butílica,camada
interna Neogel, 8 gomos, circunferencia 66-69
cm, peso 420-450g, miolo removível SIS.

UND                 20                 
  

7 Bola de futsal, em PU PRÓ com 11 gomos (
TERMOTEC) , dupla camada de colagem,
NEOTEC, com 4.5mm de espessura ,
CÁPSULA SIS, , removível e lubrificado, com

UND                 30                 
 



Termo de Referência 002 de 09/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 4041/2019 (ID: 300733 e CRC: 9A3D1D7E). Pág: 2/9

peso entre 410-430 e circunferencia entre 62,5-
63,5 aprovada pela FIFA.

8

Bola de futsal mirim, tamanho mirim ,
termotec com 8 gomos, confeccionada comPU,
diametro 52-55cm, peso 300-330g, camara 6D
construção termotec, laminado em PU, miolo
Capsula SIS.

UND                 10                 
 

 9

Bola de vôlei de praia - com costura Twistlock;
possui material super composite cover; com 10
painéis curvados; em couro sintético, com
miolo removível e lubrificado; peso: 260-280g;
circunferência aprox. 66-68 cm. Aprovado pela
CBV e FIVB.

UND    20 

10

Bomba de Inflar bola, tecnologia duble
actioninfla nos dois sentidos contem mangueira
embutida e 2 agulhas, tubo policarbonato, haste
acrilato, nitrílica butadieno estireno T Handle,
polipropileno fechos acrilato nitiliclo butadieno
estireno.

UND                   5                 
 

11
Calibrador Digital, para bolas de varias
modalidades esportivas, emborrachado na cor
preta.

UND     3 

12
Cartão de arbitragem, nas cores amarelo e
vermelho, nos tamanhos profissionais, plastico
injetado, material pvc,kit com 2 cartões

KIT

 
                  6                 

 
 

 13

Bola Futebol Society, ecoknit, termotec,
câmara 6d, termofixo ecológico, dupla
colagem, cápsula sis, revestimento externo:
100% poliuretano, câmara interna: 100%
borracha butílica, circunferência: 66 - 69 cm,
peso : 420 - 450 g, miolo: removível.
 

UND                 30                  

14

Par de redes Society, rede oficial para trave de
futebol society, confeccionada em nylon
polietileno 6mm, trançado com 5,2 m de
largura, 2,3 m de altura, 1,5 m de profundidade
em malha 15x15cm.

PAR                  4                  

15
Rede para futsal , de Nylon, de fio trançado
4mm, malha 12x12, medida oficial
(3,20x2,10m) cor branca 

PAR                  6                

16

Redes para futebol de campo, material seda
reforçado, espessura minima do fio 6mm de
diametro, malha minima 15, medidas minimas
7,50x2,5m, haste 0,85 cm, fundo 2,35m, jogo
com duas redes

PAR   4 

17
 

Rede para Voleibol, confeccionada em fio de
nylon 2mm, com dimesoes aproximadas malha:
10x10cm, 04 lonas de tecido de algodão, sendo
a lona superior 7 cm e inferior 5cm, tamanho
oficial 1,0m x 10m, com suporte para antena e
ilhós metálico.

UND                  4                   
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18

Saco para guardar bola capacidade
aproximadamente 20 bolas, material PEAD
100% virgem com tratamento ultravioletra para
previnir contra as açoes climaticas,espessura do
fio 2mm torcido confeccionado com 12
filamentos, malha 12x12cm, cor branco.

UND                   8                 
 

19

Carrinho marcador de campo, aço carbono com
roletes para pintura polietileno, rodas de
plastico e pintura epoxi, cabo desmontavel, ,
comprimento carrinho e cabo 140cm, somente
carrinho 80x30x16, largura de faixa 10cm,
capacidade 3L, peso 10,974 kg

UND                   2                 
 

20

Fita demarcação quadra de areia, Largura da
Fita:50mm, material CBR 50mm, composição
polipropileno, dimensoes aproximadas(LxC)
8x16M, 6 ganchos fixadores, material do cabo
nylon, material da rede poliester.

UND                   4                 
 

21

Medalhas em MDF com espelhamento em
acrilico com diametro de 8 cm, com fitas
personalizadas de 80 cm , com largura de
25mm, com o tema do evento( arte a enviar
posteriormente)

UND                400                

22

Medalhas em Zarmac, com relevo
personalizado , com metal fundido, fita de 0.80
cm de 25mm, fita com personalização dos dois
lados da fita,fitas com cores vivas, tamanho das
medalhas de 8 cm de circunferencia, com
molde exclusivo ARTE A ENVIAR
 

UND                300                

23

Troféu Jebs , com base 20cmx20cm, altura 91
cm , dourado, base preta de madeira, com
estagios de 4 colunas douradas , entre as
colunas estatueta intercambiável, águias nos
cantos das bases, acima taça dourada com
20cm de largura apartir das alças.

UND                  5                  

24

Troféus em MDF com espelho em acrílico de
40 cm, totalmente personalizado, para uso de
premiação individual, (arte a enviar
posteriormente)

UND               100                 

25

Troféus para 1 e 2 lugarares em MDF
totalmente personalizado com os tamanhos de
70cm, com espelhamento em acrílico, com
caixa alta e base personalizado com o tema do
evento,(base de 20x30cm) no minimo.(arte a
enviar)

UND  50 

26

Cronometro de uso profissional, memoria para
500 voltas e visor de 3 linhas, resistente a agua,
função ritmo com intervalos de ritmos
selecionáveis, mostra ano, mês, data e hora,
tela grande de LCD, precisão de 1/100
segundo, bateria de lítio.

UND   3 
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1.3         O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº
5.311/GP/2023;
1.4                 O objeto a ser contratado é de natureza comum no termos de inciso XIII do art. 6º da   Lei Federal nº
14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações
usuais de mercado.
2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Direção Municipal de Esportes necessita adquirir materiais esportivos diversos com o objetivo de
atender às demandas dos projetos e programas esportivos promovidos pelo município. Atualmente, há
uma carência significativa de itens básicos para a prática de atividades físicas e esportivas, o que
compromete o pleno funcionamento das ações voltadas à comunidade.
Esses materiais serão utilizados em diversas frentes, como:
2.2 Escolinhas de iniciação esportiva, que atendem crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social;
2.3 Competições e torneios municipais, que promovem o esporte amador e incentivam o convívio
comunitário;
2.4 Projetos sociais e recreativos, realizados em bairros, escolas e centros comunitários;
2.5 Apoio a atletas locais, por meio de fornecimento de itens essenciais para treinos e participação em
eventos.
2.6 A ausência de materiais adequados como bolas, redes, coletes, cones, apitos, cronômetros, entre outros
compromete a qualidade e a segurança das atividades esportivas ofertadas. A reposição e ampliação do
acervo esportivo se mostram, portanto, indispensáveis para garantir a continuidade e expansão das
políticas públicas voltadas ao esporte e lazer, conforme os princípios da universalização do acesso, inclusão
social e desenvolvimento humano.
2.7 A aquisição se justifica pela necessidade de dotar a Direção de Esportes da infraestrutura mínima
necessária para a execução eficaz de seus programas, promovendo a valorização do esporte como
ferramenta de transformação social.
3      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1         A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, (ID 299465) apêndice deste Termo de Referência.
4      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - Empresas legalmente estabelecidas no País, devidamente credenciadas junto ao provedor do sistema
de Licitação, do ramo pertinente ao objeto deste e que atendam às exigências do Edital.
4.2 - A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de
11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
4.3 - A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.
4.4 - Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.
4.5 - O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da Nota de
Empenho.
4.6 - O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente.
4.7 - A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência
da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.
4.8 - O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e
aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou
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incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no
Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 
4.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.10 - Conformidade com normas técnicas vigentes, especialmente as estabelecidas por órgãos como a
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e federações esportivas reconhecidas;
4.11 - Compromisso com o atendimento ao cliente excepcional, incluindo comunicação clara, suporte
atencioso e pronta resolução de quaisquer problemas ou preocupações.
4.12 - Materiais novos e sem uso prévio, com garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação;
4.13 - Entrega em local indicado pela administração municipal, com frete incluso e responsabilidade do
fornecedor;
4.14 - Identificação e descrição detalhada dos produtos, incluindo especificações técnicas (tamanho, peso,
material de fabricação, cor etc.), marca e procedência;
4.15 - Amostras ou catálogos dos produtos, quando solicitado, para conferência de qualidade antes da
entrega total do material;
4.16 - Capacidade de reposição ou substituição de itens com defeito ou divergência de especificação, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após notificação da administração municipal;
4.17 - Nota fiscal com descrição clara e detalhada dos produtos fornecidos, em conformidade com a
legislação tributária vigente.
5      DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1         A entrega dos produtos referente a solicitação da secretaria dá-se mediante a emissão da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura Municipal de Cacaulândia/RO, através da Secretaria Municipal, e deverão ocorrer no prazo de
10 (dez) dias corridos para empresas do município de Cacaulândia/RO e para empresas dentro do estado de Rondônia
e 20 (vinte) dias corridos para empresas ganhadoras fora do estado de Rondônia, contados a partir do recebimento da
Ordem de fornecimento.
5.2         Os produtos devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor
volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
5.3         Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente sendo, na segunda-feira das 7h30 às 12h00/14h00
ás 17h30 e de terça a sexta-feira das 07h30 às 13h00, no Almoxarifado Central, localizado na Rua cerejeiras, nº 1938,
setor 04, CEP 76.889-000, Cacaulândia/RO;
5.4                 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades isentando a
administração de qualquer custa adicional.
6      GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1         O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2         A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato,
representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei
Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo com informações pertinentes a essa atribuição.
6.3         O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar
prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados
a atividade administrativa.
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6.4         O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.5                 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
6.6                 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
6.7         O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados.
6.8         O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
6.9                 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
6.10       A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvadas a hipótese
prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.11       O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
6.11.1   Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.11.2   Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.11.3   Analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido o fiscal do contrato;
6.11.4   Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.11.5   Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
contratado;
6.11.6   Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.12       Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo, bem como também as previstas
no Decreto Municipal Nº 5.319/GP/2023;
6.13             Conforme Decreto Municipal nº 5.856/GP/2024: A gestão do contrato será feita por meio do servidor:
Paulo Aurélio Souza dos Santos; A fiscalização do contrato será feita por meio do servidor: Ezaú da Silva Machado;
7      DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1         O pagamento será através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, à vista da
fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade;
7.1.1         O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da apresentação da
fatura/nota fiscal;
7.1.2     O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de recebimento na fatura/nota
fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em
desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o
pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias a sua
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura;
7.2                 Sanadas as irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo da
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidade com que
dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de
Cacaulândia/RO. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária;
7.3         A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do
contrato.
7.4         A Prefeitura Municipal de Cacaulândia/RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens
das propostas que assim apresentarem.
8      FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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8.1         O critério que deverá ser adotado para seleção de qual a proposta mais vantajosa para a presente contratação
será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
8.2          EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO
8.3                 A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lei nº
14.133/21.

9      DO VALOR ESTIMADO
9.1 R$ 114.026,00 (cento e quatorze mil e vinte e seis reais)
10   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1             As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão à conta das dotações orçamentárias indicadas no
Documento de Formalização da Demanda.
11   DAS UNIDADES PARTICIPANTES
11.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
12   DA VALIDADE DO PRODUTO
12.1       Os produtos que contem prazo de validade deverão ser entregues com prazo de mínimo de 01 (um) ano dentro
do prazo de validade;
12.2       Na hipótese de ocorrência de vício oculto, o referido prazo iniciar-se-á no momento em que ficar evidenciado
o defeito;
12.3       Haverá suspensão do prazo supramencionado nos casos em que haja notificação de vício no produto por parte
da Secretaria solicitante perante o fornecedor até resposta negativa correspondente, que deverá ser formalmente
manifestada;
12.4             O fornecedor fica obrigado a sanar o vício no produto no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, após
notificação, podendo ser prorrogado por igual período, devendo o fornecedor apresentar justificativa plausível e por
escrito. Caso não o faça, poderá a Prefeitura Municipal de Cacaulândia exigir, alternativamente e à sua escolha:
a)    A substituição dos materiais por outro em perfeitas condições de uso;
b)    A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
c)    O abatimento proporcional no preço;
d)    Além das sanções previstas;
12.5       As empresas fornecedoras dos materiais serão responsáveis pelo transporte, substituição, troca ou reposição
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados, desbotados, ruim para leitura ou não
compatíveis com as especificações do Termo de Referência;
12.6       Aplicam-se no que couber o Código de Defesa do Consumidor quanto á oferta de reposição do serviço, ainda
que cessada a sua fabricação ou importação;
12.7          No caso de vícios ocultos ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a administração fornecerá ao
contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas.
13   DAS OBRIGAÇÕES
13.1       Da Contratante
13.1.1     Proporcionar todas as condições necessárias para que o contratado possa executar o objeto da contratação,
prestando informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitado pela empresa vencedora, vistoriar a
entrega dos materiais dos licitantes vencedores;
13.1.2     Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução do objeto deste termo, através da equipe responsável pelo
recebimento;
13.1.3     Recusar os produtos que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pelo Termo de
Referência;
13.1.4     Comunicar às contratadas toda e qualquer alteração relacionada com o objeto deste registro, efetuar o
pagamento mediante emissão de Nota Fiscal devidamente certificado pela Secretaria interessada.
13.2       Da Contratada/Fornecedor
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13.2.1     Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos, assumir toda a responsabilidade pelos encargos
fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da presente licitação;
13.2.2   Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa da
empresa ou de qualquer de seus empregados e/ ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei,
ligados ao cumprimento da presente licitação;
13.2.3   Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.2.4   A contratada será responsável pelos riscos e despesas de mão de obra, necessária à boa e perfeita entrega dos
materiais;
13.2.5     Responsabiliza-se também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros;
13.2.6     Indicar e-mail e telefone oficiais do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e
Contratante;
13.2.7     Arcar com as despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
produto, que é de total responsabilidade da proponente;
13.2.8     Remover, substituir, após notificação formal, as mercadorias que estiverem em desacordo com as
especificações deste instrumento ou que apresentarem vício de qualidade;
13.3      Os materiais esportivos devem no mínimo cumprir as especificações descritas neste termo de referência.
13.3.1   Comunicar a Contratante, através de justificativa circunstanciada formal, a ocorrência de qualquer evento que
venha causar atrasos ou impedimentos que impeçam mesmo temporariamente de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, justificando o atraso, o que,
em hipótese alguma eximirá a Contratada das obrigações assumidas, salvo caso fortuito ou força maior, devidamente
caracterizado;
13.3.2   O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e
às demais legislações pertinentes.
14   DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
14.1            A equipe será responsável pela anotação de todas as ocorrências e deficiências, entre outras anotações que
julgar necessárias, informando a contratada para a imediata correção das irregularidades apontadas, quando o caso
exigir;
14.2          As exigências da fiscalização e a atuação da Comissão de Recebimento de Materiais em qualquer etapa da
execução do contrato, em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne
o atendimento ao contrato;
14.3       Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
14.4       Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
14.5       Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 24 (vinte quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
14.6       O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
14.7       O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
14.8       No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
14.9       O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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14.10    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
15   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1       Assinatura da ata de Registro de preço terá o prazo de máximo 02 (dois) dias após sua convocação e será
assinado na forma eletrônica de acordo com o Art. 14, inciso III, Decreto Municipal nº 4041/2019.
15.2       A Ata de Registro de Preço terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação em diário oficial e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
16   DOS ANEXOS
16.1       Integram o presente Termo de Referência, como se nele estivessem transcritos, os ANEXOS constante abaixo:
16.1.1   Estudo Técnico Preliminar ETP e seus anexos;(ID 299465)
16.1.2   Pesquisa e Balizamentos de Preços;(ID 300293)

Cacaulândia/RO, 09 de Maio de 2025.
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